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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.633, DE 2011 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 490/2011 
Aviso nº 743/2011 – SUPAR/C. Civil 
 
Altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, que altera as 
disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a Zona Franca de 
Manaus; tendo parecer proferido sobre a matéria: da Comissão da Amazônia, 
Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional, pela aprovação dos 
Projetos de Lei nºs 2403/03 e 5289/05, com substitutivo (relatora: DEP. FÁTIMA 
PELAES); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, 
pela prejudicialidade dos Projetos de Lei nºs 2403/03 e 5289/05, e pela 
aprovação do de nº 3189/08 (relator: DEP. JURANDIL JUAREZ); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária dos Projetos de Lei nºs 2406/03, 5289/05, 3189/08, 
2633/11 e 5077/13 (relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES). 

 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇAO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2633/2011 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão da Amazônia, de Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional: 
 - Parecer da relatora 
 - Substitutivo oferecido pela relatora 
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI 

 

 

 

 

Altera o art. 2
o
 do Decreto-Lei n

o
 288, de 28 

de fevereiro de 1967, que altera as disposições 

da Lei n
o
 3.173, de 6 de junho de 1957, e 

regula a Zona Franca de Manaus. 

 

 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  O art. 2

o
 do Decreto-Lei n

o
 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 “Art. 2
o
  A Área da Zona Franca de Manaus, no Estado do Amazonas, compreende a 

extensão territorial dos Municípios de Manaus, Iranduba, Novo Airão, Careiro da Várzea, 

Rio Preto da Eva, Itacoatiara, Presidente Figueiredo e Manacapuru, conforme limites 

vigentes em 24 de outubro de 2011.” (NR) 

 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3
o
  Ficam revogados os §§ 1

o
, 2

o
 e 3

o
 do art. 2

o
 do Decreto-Lei n

o
 288, de 28 de 

fevereiro de 1967. 

 

 Brasília,  
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EMI n
o
 56-A / MDIC/MF 

 

Brasília, 24 de outubro de 2011. 

 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

 

 

  Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, o anexo 

Projeto de Lei, que visa alterar o Decreto-Lei n
o
 288, de 28 de fevereiro de 1967, promovendo 

modificações nos limites da Área da Zona Franca de Manaus, no Estado do Amazonas, cujo 

objetivo é fazer coincidir com os perímetros da Região Metropolitana de Manaus, instituída pela 

Lei Complementar do Amazonas n
o
 52, de 30 de maio de 2007, compreendida pelos Municípios de 

Manaus, Iranduba, Novo Airão, Careiro da Várzea, Rio Preto da Eva, Itacoatiara, Presidente 

Figueiredo e Manacapuru,com uma área total de aproximadamente 101.910 km². 

 

2.  A proposta tem como objetivo a maior abrangência física legal em relação à 

promoção ao desenvolvimento regional dos Municípios envolvidos em face do incremento das 

atividades econômicas existentes.  

 

3.  Ademais, a recente inauguração da maior ponte da Amazônia, a Ponte Rio Negro 

(3.5 km de extensão), que ligará o município de Manaus, localizado na margem esquerda do rio 

Negro, ao município vizinho de Iranduba, este na margem direita do rio, bem demonstra que a 

integração da Região Metropolitana de Manaus, composta por municípios do lado esquerdo do rio e 

outros da margem oposta, recebeu uma concreta e efetiva contribuição na área de infraestrutura de 

transportes rodoviários. Esta obra, em curto espaço de tempo, trará inúmeros benefícios sócio-

econômicos para a região da margem direita do rio negro, levando maior desenvolvimento àquela 

população. 

 

4.  Há a necessidade de se alterar o art. 2
o
 do Decreto-Lei n

o
 288, de 28 de fevereiro de 

1967, pois a Região Metropolitana de Manaus desborda dos limites contidos na citada norma. 

 

5.  Nessas condições, Senhora Presidenta, submetemos à consideração de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Fernando Damata Pimentel e Guido Mantega 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Altera as Disposições da Lei nº 3.173, de 6 de 

junho de 1957, e Regula a Zona Franca de 

Manaus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 9º, 

parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art. 1º - A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua com a superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca. 

§ 1º - A área da Zona Franca terá um comprimento máximo contínuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a jusante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade. 

§ 2º - A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

porto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem. 

§ 3º - O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS INCENTIVOS FISCAIS 

 

Art. 3º - A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu 

consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, 

pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza e a estocagem para 

reexportação, será isenta dos impostos de importação e sobre produtos industrializados. 

§ 1º - Excetuam-se da isenção fiscal prevista no "caput" deste artigo as seguintes 

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e 

produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a 

estes (Posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, 

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos com 

utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em conformidade com processo 
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produtivo básico. 

(Redação dada pela Lei nº 8.387/91) 

§ 2º - Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou anti-econômicas, e por proposta 

justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e 

Planejamento, a lista de mercadorias constante do § 1º pode ser alterada por decreto. 

§ 3º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput deste 

artigo poderão ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas, 

com a manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação.  

(Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.196/2005) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, 

eventualmente, tenha sido anteriormente adotado.  

(Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.196/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 52, DE 30 DE MAIO DE 2007 
 

Institui a Região Metropolitana de Manaus e 

dá outras providências. 

 

Art. 1.° Fica instituída a Região Metropolitana de Manaus, composta pelos 

Municípios de Manaus, Iranduba, Novo Airão, Careiro da Várzea, Rio Preto da Eva, Itacoatiara 

e Presidente Figueiredo, com vistas à organização, ao planejamento e à execução de funções 

públicas e serviços de interesse metropolitano ou comum. 

Parágrafo único. Integrarão a Região Metropolitana de Manaus os Municípios que 

vierem a ser criados em decorrência de desmembramento ou fusão dos Municípios integrantes 

da Região. 

 

Art. 2.° O processo de planejamento, organização e execução das funções públicas 

de interesse comum à Região Metropolitana de Manaus terá caráter permanente e observará os 

seguintes princípios: 

I - da autonomia municipal; 

II - da co-gestão entre os poderes público, estadual e municipal, e a sociedade civil 

na formulação de planos, programas, execução de projetos, obras e serviços para os quais sejam 

necessárias relações de compartilhamento intergovernamental dos entes públicos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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